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LEI Nº 15.234, DE 1º DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 458/09, do Vereador José Police 
Neto – PSDB)

Institui, nos termos do art. 182, § 4º da 
Constituição Federal, os instrumentos 
para o cumprimento da Função Social da 
Propriedade Urbana no Município de São 
Paulo e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 29 de junho de 2010, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Ficam instituídos no Município de São Paulo os instru-
mentos para que o proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado promova o seu adequado aprovei-
tamento nos termos estabelecidos no § 4º do art. 182 da Cons-
tituição Federal, nos arts. 5º a 8º da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), nos arts. 199 a 203 
da Lei Municipal nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 (Plano 
Diretor Estratégico – PDE) e na Lei nº 13.885, de 25 de agosto 
de 2004 (Planos Regionais Estratégicos – PRE).
CAPÍTULO II
DA NOTIFICAÇÃO PARA PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU 
UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS
Art. 2º Os proprietários dos imóveis tratados nesta lei serão 
notificados pela Prefeitura do Município de São Paulo para pro-
mover o adequado aproveitamento dos imóveis.
§ 1º A notificação far-se-á:
I – por funcionário do órgão competente, ao proprietário do 
imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 
poderes de gerência geral ou administração e será realizada:
a) pessoalmente para os proprietários que residam no Muni-
cípio de São Paulo;
b) por carta registrada com aviso de recebimento quando o 
proprietário for residente fora do território do Município de 
São Paulo;
II – por edital, quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa 
de notificação na forma prevista pelo inciso I deste artigo.
§ 2º A notificação referida no “caput” deste artigo deverá ser 
averbada na matrícula do imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis, pela Prefeitura do Município de São Paulo.
§ 3º Uma vez promovido, pelo proprietário, o adequado apro-
veitamento do imóvel na conformidade do que dispõe esta lei, 
caberá à Prefeitura do Município de São Paulo efetuar o cance-
lamento da averbação tratada no § 2º deste artigo.
Art. 3º Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo 
de um ano a partir do recebimento da notificação, comunicar 
à Prefeitura do Município de São Paulo uma das seguintes 
providências:
I - início da utilização do imóvel;
II - protocolamento de um dos seguintes pedidos:
a) alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;
b) alvará de aprovação e execução de edificação.
Art. 4º As obras de parcelamento ou edificação referidas no 
art. 3º desta lei deverão iniciar-se no prazo máximo de 2 (dois) 
anos a partir da expedição do alvará de aprovação do projeto 
de parcelamento do solo ou alvará de aprovação e execução 
de edificação.
Art. 5º O proprietário terá o prazo de até 5 (cinco) anos, a partir 
do início de obras previsto no art. 4º desta lei, para comunicar a 
conclusão do parcelamento do solo, ou da edificação do imóvel 
ou da primeira etapa de conclusão de obras no caso de empre-
endimentos de grande porte.
Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato “inter vivos” ou “causa 
mortis”, posterior à data da notificação prevista no art. 2º, 
transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utili-
zação sem interrupção de quaisquer prazos.
CAPÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA PROGRESSIVO NO TEMPO – IPTU PROGRESSIVO
Art. 7º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos 
estabelecidos para parcelamento, edificação ou utilização com-
pulsórios, será aplicado sobre os imóveis notificados o Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Progressivo no 
Tempo – IPTU Progressivo, mediante a majoração anual e con-
secutiva da alíquota pelo prazo de 5 (cinco) anos, até o limite 
máximo de 15% (quinze por cento).
§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será igual ao 
dobro do valor da alíquota do ano anterior.
§ 2º Será adotado o valor da alíquota de 15% (quinze por 
cento) a partir do ano em que o valor calculado venha a ultra-
passar o limite estabelecido no “caput” deste artigo.
§ 3º Será mantida a cobrança do Imposto pela alíquota majo-
rada até que se cumpra a obrigação de parcelar, edificar, utilizar 
o imóvel ou que ocorra a sua desapropriação.
§ 4º É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou 
benefícios fiscais relativos ao IPTU Progressivo de que trata 
esta lei.
§ 5º Os instrumentos de promoção do adequado aproveita-
mento de imóveis, nos termos desta lei, aplicam-se, inclusive, 
àqueles que possuem isenção da incidência do IPTU.
§ 6º Observadas as alíquotas previstas neste artigo, aplica-se 
ao IPTU Progressivo a legislação tributária vigente no Município 
de São Paulo.
§ 7º Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edi-
ficar ou utilizar o imóvel, ocorrerá o lançamento do IPTU sem a 
aplicação das alíquotas previstas nesta lei no exercício seguinte.
CAPÍTULO IV
DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS
Art. 8º Decorridos 5 (cinco) anos da cobrança do IPTU Progres-
sivo, sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de 
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, o Muni-
cípio de São Paulo poderá proceder à desapropriação do imóvel, 
com pagamento em títulos da dívida pública.
Art. 9º Os títulos da dívida pública, referidos no art. 8º desta lei, 
terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados 
no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e suces-

sivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais, 
nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 10.257, de 2001.
Art. 10. Após a desapropriação referida no art. 8º desta lei, a 
Prefeitura do Município de São Paulo deverá, no prazo má-
ximo de 5 (cinco) anos, contado a partir da incorporação ao 
patrimônio público, proceder ao adequado aproveitamento do 
imóvel.
§ 1º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado direta-
mente pela Prefeitura do Município de São Paulo, por meio de 
alienação ou concessão a terceiros, observando-se as formali-
dades da legislação vigente.
§ 2º Ficam mantidas para o adquirente ou para o concessio-
nário de imóvel, nos termos do § 1º deste artigo, as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas 
nesta lei.
CAPÍTULO V
DAS ÁREAS DE APLICAÇÃO DE PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO 
OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS
Art. 11. Ficam estabelecidos inicialmente, para aplicação das 
regras estabelecidas por esta lei, os seguintes perímetros:
I - ZEIS-2 e ZEIS-3 delimitados nos mapas 04 descritos nos cor-
respondentes quadros 4, constantes dos 31 Livros dos Planos 
Regionais Estratégicos das Subprefeituras, anexos da Parte II da 
Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004;
II - Operação Urbana Centro constante da Lei nº 12.349, de 6 
de junho de 1997, excluído o perímetro de que trata a Lei nº 
14.918, de 7 de maio de 2009.
§ 1º A aplicação das regras desta lei, em relação às demais 
áreas de que trata o art. 1º deverá ser antecedida de convênios 
a serem firmados pelo Executivo com as concessionárias de ser-
viços públicos para a identificação dos imóveis não utilizados 
e da necessidade de aplicação dos instrumentos regulados por 
esta lei.
§ 2º A aplicação das regras desta lei em relação às áreas de 
mananciais fica condicionada a autorização legislativa especí-
fica, vinculada ao cumprimento da função social ambiental que 
aquele solo urbano deve cumprir.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, a partir da data da sua publicação.
Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta lei serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias.
Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.235, DE 1º DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 191/08, do Vereador José Ferreira-
Zelão – PT)

Denomina Rua Vitória do Espírito Santo a 
rua conhecida por Dois, que começa na 
Rua José Alves Irmão e termina aproxi-
madamente a 640 metros além de seu 
início, situada no Distrito de Itaim Paulista, 
Subprefeitura do Itaim Paulista, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Vitória do Espírito Santo a rua co-
nhecida por Dois (CODLOG 47.964-0), que começa na Rua José 
Alves Irmão e termina aproximadamente a 640 metros além de 
seu início (Setor 192 – Quadra 14), situada no Distrito de Itaim 
Paulista, Subprefeitura do Itaim Paulista.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.236, DE 1º DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 518/09, do Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues - PR)

Denomina Escola Municipal de Educação 
Infantil Profª Joana Mitsue Ishii a EMEI ino-
minada localizada na Rua René Castera, 
561, Bairro da Chácara da Enseada, Distrito 
de Jardim Ângela, Diretoria Regional de 
Educação do Campo Limpo, Subprefeitura 
de Campo Limpo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Educação Infantil 
Profª Joana Mitsue Ishii a EMEI inominada localizada na Rua 
René Castera, 561, Bairro da Chácara da Enseada, Distrito 
de Jardim Ângela, Diretoria Regional de Educação do Campo 
Limpo, Subprefeitura de Campo Limpo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.237, DE 1º DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 521/08, do Vereador Abou Anni - PV)
Denomina Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Gilmar Taccola a 
EMEF inominada, localizada na Rua Lutécia, 
1730, Distrito do Carrão, e dá outras pro-
vidências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Professor Gilmar Taccola a EMEF inominada, localizada 
na Rua Lutécia, 1730, Distrito do Carrão.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.238, DE 1º DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 589/09, do Vereador Claudinho - 
PSDB)

Denomina a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental inominada localizada na Ave-
nida Deputado Cantídio Sampaio, s/nº, Dis-
trito de Jaraguá, como Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Tenente Moisés Elias 
de Souza, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Tenente Moisés Elias de Souza a Escola Municipal de En-
sino Fundamental inominada localizada na Avenida Deputado 
Cantídio Sampaio, s/nº, Distrito de Jaraguá.
Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.239, DE 1º DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 644/08, do Vereador Claudinho – 
PSDB)

Denomina Praça Ruy Alves de Macedo o 
espaço público inominado delimitado pelas 
Ruas Patrice Lumumba, Carlos Lamarca, 
Carlos Marighela e Viela 4, no Distrito da 
Brasilândia, Subprefeitura da Freguesia/
Brasilândia, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Ruy Alves de Macedo o espaço 
público inominado delimitado pelas Ruas Patrice Lumumba, 
Carlos Lamarca, Carlos Marighela e Viela 4 (Setor 127 “A” 
– Quadra 47), no Distrito da Brasilândia, Subprefeitura da Fre-
guesia/Brasilândia.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 51.605, DE 1º DE JULHO DE 2010
Declara de interesse social, para desapro-
priação pela COHAB/SP, imóvel particular 
situado no Distrito de Vila Jacuí, necessário 
à implantação de programa habitacional.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 
de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de interesse social, para ser desapro-
priado judicialmente ou adquirido mediante acordo, pela Com-
panhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB/SP, 
o imóvel particular situado no Distrito de Vila Jacuí, necessário 
à implantação de programa habitacional, contido na área de 
10.538,00m² (dez mil, quinhentos e trinta e oito metros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-1, 
indicado na planta P-31.089-A1, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, juntada à fl. 3 do processo administrativo 
nº 2010-0.178.698-6.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 51.606, DE 1º DE JULHO DE 2010
Declara de interesse social, para desapro-
priação pela COHAB/SP, imóvel particular 
situado no Distrito de Itaim Paulista, ne-
cessário à implantação de programa ha-
bitacional.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 
de setembro de 1962,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de interesse social, para ser desapro-
priado judicialmente ou adquirido mediante acordo, pela Com-
panhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB/
SP, o imóvel particular situado no Distrito de Itaim Paulista, 
necessário à implantação de programa habitacional, contido 
na área de 16.551,05m² (dezesseis mil, quinhentos e cinquenta 
e um metros e cinco decímetros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-5-6-1, indicado na planta P-31.088-A1, do 
arquivo do Departamento de Desapropriações, juntada à fl. 3 do 
processo administrativo nº 2010-0.179.945-0.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 51.607, DE 1º DE JULHO DE 2010
Declara de interesse social, para desapro-
priação pela COHAB/SP, imóvel particular si-
tuado no Distrito de São Miguel, necessário 
à implantação de programa habitacional.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 
de setembro de 1962,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de interesse social, para ser desapro-
priado judicialmente ou adquirido mediante acordo, pela Com-
panhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB/
SP, o imóvel particular situado no Distrito de São Miguel, 
necessário à implantação de programa habitacional, contido 
na área de 10.676,00m² (dez mil, seiscentos e setenta e seis 
metros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1, indi-
cado na planta P-31.087-A1, do arquivo do Departamento de 
Desapropriações, juntada à fl. 3 do processo administrativo nº 
2010-0.178.754-0.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 51.608, DE 1º DE JULHO DE 2010
Declara de interesse social, para desapro-
priação pela COHAB/SP, imóvel particular si-
tuado no Distrito de São Miguel, necessário 
à implantação de programa habitacional.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 
de setembro de 1962,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de interesse social, para ser desapro-
priado judicialmente ou adquirido mediante acordo, pela Com-
panhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB/
SP, o imóvel particular situado no Distrito de São Miguel, 
necessário à implantação de programa habitacional, contido na 
área de 6.273,00m² (seis mil, duzentos e setenta e três metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, indi-
cado na planta P-31.080-A1, do arquivo do Departamento de 
Desapropriações, juntada à fl. 3 do processo administrativo nº 
2010-0.176.892-9.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento de cada exercício.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


